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SESSAO DE 23 de abril de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CONSTRUTORA RAVENNA LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2006, 2007
NULIDADE. INOCORRENCIA.

Observadas as garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a
ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes, também, nao restou
evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a
nulidade dos atos administrativos.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calenddario: 2006, 2007

LUCRO OU RESULTADO PRESUMIDO. OBRA DE CONSTRUGCAO CIVIL.
REGRAS.
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Podera ser aplicado o coeficiente de presuncdo reduzido sobre receitas
provenientes de obra de construcdo civil por empreitada, com
fornecimento total de materiais incorporados a obra, para fins de
determinacdo da base de cdlculo presumida, tanto do Imposto de Renda
Pessoa Juridica (IRPJ - 8%), quanto da Contribui¢do Social sobre o Lucro
Liquido (CSLL - 12%).

OMISSAO DE RECEITAS. MULTA DE OFiCIO. APLICACAO.

A multa de oficio de 75% sobre a diferenga de imposto apurada é devida
nos casos de declaracdo inexata ou na hipdtese de omissdo de receitas,
mesmo que o contribuinte ndo tenha intencdo de fraudar o fisco.

TRIBUTAGAO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.

Estende-se aos lancamentos decorrentes, no que couber, a decisdo
prolatada no lancamento matriz, em razdo da estreita relacdo de causa e
efeito que os vincula.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2006, 2007
			 
				 NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
				 Observadas as garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes, também, não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2006, 2007
			 
				 LUCRO OU RESULTADO PRESUMIDO. OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. REGRAS.
				 Poderá ser aplicado o coeficiente de presunção reduzido sobre receitas provenientes de obra de construção civil por empreitada, com fornecimento total de materiais incorporados à obra, para fins de determinação da base de cálculo presumida, tanto do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ - 8%), quanto da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL - 12%).
				 OMISSÃO DE RECEITAS. MULTA DE OFÍCIO. APLICAÇÃO.
				 A multa de ofício de 75% sobre a diferença de imposto apurada é devida nos casos de declaração inexata ou na hipótese de omissão de receitas, mesmo que o contribuinte não tenha intenção de fraudar o fisco.
				 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.
				 Estende-se aos lançamentos decorrentes, no que couber, a decisão prolatada no lançamento matriz, em razão da estreita relação de causa e efeito que os vincula.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade suscitada e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário, mantendo a decisão recorrida.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Alexandre Iabrudi, Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em desfavor do Acórdão nº 11-59.713, pela 5ª Turma da DRJ/REC que julgou  procedente em parte paraꓽ 
		 a) manter parcialmente o crédito tributários lançado de ofício, referentes ao IRPJ e à CSLL (conforme tabela abaixo),
		 b) manter integral o lançamento referente às contribuições do PIS e da Cofins: 
		 /
		 Por bem relatar os fatos, adoto o relatório do acórdão de piso:
		 “Em desfavor da pessoa jurídica acima identificada foram lavrados autos de infração do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e reflexos, acompanhado da  descrição dos fatos, demonstrativos e fundamentação legal (IRPJ - fls. 3 a 17), relativo aos períodos de apuração trimestrais dos anos-calendário de 2006 e 2007, sendo apurado crédito tributário no valor de R$ 47.614,19, acrescido de multa de ofício (75%) e juros de mora: 
		 Os lançamentos dos tributos reflexos da omissão de receita (escriturada e não declarada) são os seguintes: 
		 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL): R$ 32.858,33, acrescido de multa de ofício (75%) e juros de mora. 
		 Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) - R$ 34.227,40, acrescido de multa de ofício e juros de mora. 
		 Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) - R$ 7.415,84, acrescido de multa de ofício (75%) e juros de mora. 
		 2. Na descrição dos fatos e da fundamentação legal, a autoridade lançadora detalha o procedimento fiscal essencialmente nos seguintes termos: 
		 a) foram constatadas divergências entre os valores informados na DIPJ, anos-calendário 2006 e 2007, com os valores declarados em DCTF e recolhidos; 
		 b) de acordo com os livros apresentados (Diário e de Prestação de Serviços) e informações dos sistemas informatizados da RFB, foi constatada ausência do demonstrativo DACON e insuficiência de recolhimentos das contribuições COFINS e PIS;
		 c) considerando as receitas informadas no Livro Prestação de Serviços e os valores do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) dedutíveis do imposto apurado, os valores do IR a pagar são os seguintes: 
		 /
		 /
		 d) foi lavrado termo de constatação e encaminhado ao contribuinte. O responsável pela empresa confirmou a existência de pendências e informou futura providência nos registros contábeis.
		 3. Cientificado, o contribuinte apresenta impugnação (fls. 228 a 244), com fundamento nas alegações a seguir:
		 a) solicita a nulidade do lançamento por vício insanável, que macula o lançamento, consistente no erro na eleição do porcentual aplicável para apuração da base de cálculo imponível para constituição do crédito tributário.. Vejamos trecho da impugnação:
		 /
		 b) contesta a multa de ofício aplicada (75%). Aduz ilegalidade da lei e caráter confiscatório.
		 Traz doutrina e jurisprudência a respeito; c) também se insurge contra a aplicação de taxa de juros Selic. Alega que tal incidência mitiga vários princípios constitucionais. Aduz que não há previsão legal do que seja a Taxa SELIC.
		 A lei apenas manda aplicá-la, sem indicar nenhum percentual, delegando indevidamente seu cálculo a ato governamental, que segue as naturais oscilações do mercado financeiro, mas sempre com adrede interferência do Banco Central.
		 Por sua vez, a 5ª Turma da DRJ/REC julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário em litígio, cuja decisão restou assim ementadaꓽ
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2006, 2007 
		 NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
		 A decretação da nulidade do procedimento fiscal somente é admitida quando comprovadas as hipóteses previstas em lei relativas a cerceamento do direito de defesa e prática de atos por autoridade incompetente.
		 Além de não se enquadrar nas causas enumeradas no artigo 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, e não se tratar de caso de inobservância dos pressupostos legais para lavratura do auto de infração, é incabível falar em nulidade do lançamento quando não houve transgressão alguma ao devido processo legal, meio pelo qual se oportuniza o contraditório e a ampla defesa.
		 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. ARGUIÇÃO DE ILEGALIDADE E/OU INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO.
		 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente, não possuindo competência para afastar normas mediante apreciação de sua validade ou constitucionalidade.
		 ULTERIOR PRODUÇÃO DE MAIS PROVAS.
		 A juntada de mais provas após a apresentação da impugnação está condicionada ao enquadramento nas hipóteses previstas na legislação do processo administrativo fiscal.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2006, 2007 
		 LUCRO OU RESULTADO PRESUMIDO. OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. REGRAS.
		 Poderá ser aplicado o coeficiente de presunção reduzido sobre receitas provenientes de obra de construção civil por empreitada, com fornecimento total de materiais incorporados à obra, para fins de determinação da base de cálculo presumida, tanto do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ - 8%), quanto da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL - 12%).
		 
		 OMISSÃO DE RECEITAS. MULTA DE OFÍCIO. APLICAÇÃO.
		 A multa de ofício de 75% sobre a diferença de imposto apurada é devida nos casos de declaração inexata ou na hipótese de omissão de receitas, mesmo que o contribuinte não tenha intenção de fraudar o fisco.
		 OMISSÃO DE RECEITAS. TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.
		 Estende-se aos lançamentos decorrentes, no que couber, a decisão prolatada no lançamento matriz, em razão da estreita relação de causa e efeito que os vincula.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 Discordando, parcialmente, da decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário reproduzidos argumentos veiculados em sede de manifestação de inconformidade, alegando, em síntese que: 
		 Preliminarmenteꓽ Nulidade do lançamento pois há claro vicio de nulidade visto que a Fiscalização, para constituição dos créditos tributários referentes a IRPJ e CSLL, utilizou percentual (coeficiente) de presunção equivocado, não obedecendo aos ditames legais aplicáveis à espécie;
		 No Méritoꓽ Alega a Recorrente ser inadmissível a aplicação do percentual de 75% por ser confiscatório, bem como da Taxa Selic no presente caso.
		 Esse é o relatório do essencial.
	
	 
		 Conselheiro Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relator
		 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. 
		 Conforme já relatado, o processo versa sobre lançamentos a título de IRPJ e reflexos, relativamente aos períodos de apuração trimestrais dos anos-calendário de 2006 e 2007, em razão de a autoridade fiscal ter entendido que o coeficiente de 32% era o correto a ser aplicado para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 Dessa forma, os pontos controvertidos referem-se  à aplicação do percentual relativo à base presumida, ou seja, se 8% (obra de construção civil por empreitada) ou 32% (serviços em geral), ou melhor, se a atividade desenvolvida pela impugnante cumpre os requisitos para aplicação do coeficiente da regra geral para presunção do lucro (8%). 
		 Além disso,  a Recorrente questionou, em sua impugnação, a aplicação da multa de ofício e dos juros Selic. Porém, não houve contestação acerca dos valores apurados como receitas omitidas (receitas escrituradas e não declaradas em DCTF).
		 A DRJ, após análise da impugnação ofertada pela Recorrente, julgou-a procedente em parte paraꓽ a) manter parcialmente o crédito tributários lançado de ofício, referentes ao IRPJ e à CSLL, b) manter integral o lançamento referente às contribuições do PIS e da Cofins:
		 /
		 Em sede recursal, a Recorrente tão somente ratificou os argumentos já elencados por ocasião da impugnação aos lançamentos.
		 Assim, como o recurso voluntário apenas repisou as alegações da impugnação e não houve nenhum argumento de mérito ou documentos que justifiquem uma nova visão dos fatos, e por entender que a decisão a quo analisou detalhadamente a matéria, adoto como razões de decidir as externadas pela decisão recorrida (Acórdão nº 11-59.713, prolatado pela 5ª Turma da DRJ/REC, em 08/05/2017.), tal como abaixo descritas, que ora ficam confirmadas, nos termos do art. 50, inciso V e § 1º, da Lei nº 9.784/1999 c/c art. 114, § 12, inciso I, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023 :
		 “(...)
		 Da alegação de nulidade do Auto de Infração 
		 6. No caso concreto, a Impugnante não teve seu direito à ampla defesa cerceado, pois foi formalmente cientificado do lançamento e de todos os elementos e razões que embasaram o lançamento, correndo a partir dessa ciência, nos termos estabelecidos pelo Decreto 70.235/72, art.15, o prazo de 30 (trinta) dias para que apresentasse sua impugnação e todos os elementos de defesa que fossem necessários, tais como documentos comprobatórios dos dados declarados ao fisco e questionados no lançamento. Não há dúvida, pois, de que lhe foi devidamente proporcionada a oportunidade de exercício de ampla defesa, e foi nessa intenção que pretendeu apresentar a impugnação acostada às fls. 228 a 244.
		 6.1. Cabe ressaltar, ainda, que no processo administrativo fiscal, além da preterição ao direito de defesa que, conforme destacado acima não ocorreu neste caso, somente cabe falar em nulidade absoluta do processo quando haja decisão proferida por autoridade incompetente, o que também não ocorreu. Assim, não se observando qualquer das hipóteses de nulidade previstas no art. 59 do decreto 70.235/72, e estando o lançamento efetuado revestido das formalidades legais previstas no art.142 da Lei 5. 172/66 (CTN), não há nenhuma nulidade no lançamento. No caso foram devidamente respeitadas as garantias constitucionais ao exercício da ampla defesa e do contraditório na fase processual.
		 6.2. Assim, a impugnação foi admitida com todos os seus efeitos legais e submetida à análise por este órgão colegiado de julgamento. Por conseguinte, resta instaurado o litígio nos moldes do art. 14 do Decreto nº 70.234, de 1972, sendo oferecido ao interessado o exercício do direito à ampla defesa. Verificado que nenhum prejuízo foi imputado ao interessado, não há causa de nulidade, conforme disposto no art. 60 do Decreto nº 70.235, de 1972: 
		 “Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.”
		 Do coeficiente de presunção aplicável 
		 7. A matéria de mérito no presente processo é regida pela Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 15, §1º, inciso III, alínea a, cujo preceito trata de particularidade relacionada ao percentual aplicável sobre a receita bruta para a determinação da base de cálculo do IRPJ pela sistemática do Lucro Presumido: 
		 /
		 7.1. Até então, no caso de obra de construção civil o percentual (coeficiente de presunção do lucro) para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ mensal era de 32%.
		 7.2. Na sequência, o Ato Declaratório Normativo (ADN) Cosit nº 6, de 13/01/1997, editado ante o preceituado no art. 15 da Lei nº 9.249, de 26/01/1997 e na Instrução Normativa nº 11 de 21/02/1997, consolidou os ditames de aplicação de percentuais sobre a receita bruta auferida pelas pessoas jurídicas dedicadas ao exercício de atividades de construção por empreitada:
		 /
		 7.3. Mas à época do ADN acima, a legislação não permitia às empresas da construção civil a opção pelo Lucro Presumido, sendo obrigadas ao Lucro Real (inciso IV do art. 36 da Lei nº 8.981/1995) Neste cenário, não obstante a companhia dedicada ao empreendimento de construção civil por empreitada, com fornecimento de materiais, aplicasse sobre a receita bruta da atividade, para fins de apuração da base de cálculo do IRPJ, o percentual de 8% (oito por cento), a ordem disciplinada pelo inciso II da ADN Cosit nº 6/1997, não tornava admissível o exercício de direito de opção pela tributação com base no lucro presumido, mas sim a aplicação do citado percentual para cálculo da estimativa mensal (Lucro Real - apuração anual, com possibilidade de balancetes de suspensão).
		 7.4. A entrada em vigor do art. 14 da Lei nº 9.718, de 27/11/1998, redefiniu os critérios de obrigatoriedade de apuração do imposto de renda com base no Lucro Real. As empresas que operavam na construção civil deixaram de ser obrigadas ao Lucro Real. Nesta ótica, o novo dispositivo revogou o art. 36 da Lei nº 8.981, de 20/01/1995, e não trouxe, entre as suas imposições à obrigatoriedade de apuração do IRPJ pelo lucro real às pessoas jurídicas ligadas às atividades de construção civil por empreitada, derrogando-se, assim, a norma interpretativa contida no inciso II do ADN Cosit nº 6/1997.
		 7.5. A Instrução Normativa SRF nº 480, de 15/12/2004 com as alterações trazidas pela Instrução Normativa SRF nº 539, de 25/04/2005, conduziu a interpretação sobre as atividades de construção civil (empreitada global com emprego de materiais incorporados à edificação) para aplicação do coeficientes de presunção para 8% sobre a receita bruta: 
		 /
		 /
		 7.6. Neste contexto, a normatização supracitada trouxe a orientação dos critérios de aplicação dos percentuais de presunção da base de cálculo do imposto de renda de pessoa jurídica para os serviços de construção por empreitada com emprego de materiais, assim entendida a contratação na modalidade total, ou seja, determinando que haja o emprego de todos os materiais necessários à execução da obra.
		 7.7. Sob esta ótica, somente as receitas decorrentes da construção por empreitada, com fornecimento e incorporação de todos os materiais indispensáveis à consecução da atividade contratada por ele próprio, estarão sujeitas à aplicação do percentual de 8% (oito por cento) para fins de cálculo do IRPJ. As receitas oriundas de construção por empreitada com fornecimento parcial de materiais, ou fornecimento de materiais que não se incorporam ao imóvel ou, ainda, unicamente de mão-de-obra, estarão sujeitas à aplicação do percentual de 32% (trinta e dois por cento). As IN 480/2004 e 539/2005 foram revogadas pela IN RFB Nº 1.234, de 2012, que assim conceituou os serviços com empregos de materiais e a construção por empreitada: 
		 § 7º Para fins desta Instrução Normativa considera-se:
		 I- serviços prestados com emprego de materiais, os serviços cuja prestação envolva o fornecimento pelo contratado de materiais, desde que tais materiais estejam discriminados no contrato ou em planilhas à parte integrante do contrato, e na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços; 
		 II- construção por empreitada com emprego de materiais, a contratação por empreitada de construção civil, na modalidade total, fornecendo o empreiteiro todos os materiais incorporados à obra.
		 Para o serviço de construção por empreitada, na modalidade total, com emprego de todos os materiais incorporados à obra, o percentual de retenção do IRPJ indicado na Tabela de Retenção do Anexo I da IN RFB nº 1.234, de 2012, é de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), que corresponde à aplicação de 15% (quinze por cento) sobre o percentual de presunção de 8% (oito por cento) previsto no art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995.
		 7.8. Atualmente, a legislação do IRPJ (lucro presumido) e da CSLL (resultado presumido) está consolidada na IN RFB 1.700, de 2017. Destacamos os seguintes dispositivosꓽ
		 //
		 ///
		 /
		 7.9. Em suma, o ato normativo reproduziu os parâmetros essenciais de delimitação de enquadramento da hipótese de aplicação do percentual de presunção do lucro aplicável adstrito à atividade econômica, restringindo-se o emprego à luz da complexidade do negócio empresarial.
		 7.10. Dessa forma, sempre será necessário um exame pormenorizado da atividade empresarial exercida pelo requerente, bem assim do conteúdo intrínseco do resultado econômico da entidade, a partir do conteúdo probatório instruído nos autos para avaliação da pertinente forma de tributação de suas receitas às regras vertentes ao regime de tributação do Lucro Presumido atinente aos fatos geradores objeto da aludida pretensão.
		 7.11. Neste momento, é importante destacar os requisitos essenciais (cumulativos) para que se considere a presunção na base de 8%, no presente caso:
		 i) obra de construção civil; ii) contratação por empreitada com fornecimento de todos os materiais, sendo tais materiais incorporados à construção, fazendo parte integrante e inseparável da obra.
		 8. Compulsando os autos, verifica-se que a atividade da empresa é essencialmente voltada para obras de construção civil, sob regime de empreitada, com fornecimento de materiais e mão-de-obra. É o que se vê descrito nos vários contratos e notas fiscais correspondentes apresentadas pela defesa. Vejamos alguns exemplos: 
		 (...) Contratante PVR Engenharia e Construções Ltda:
		 /
		 /
		 /
		 ///
		 /
		 /
		 /
		 (...)
		 8.1. Dessa forma, assiste razão ao impugnante nesse aspecto. Os contratos e notas fiscais destacam a aplicação de materiais incorporados à obra. Assim, o percentual (coeficiente) de presunção a ser aplicado é de 8% para o IRPJ e de 12% para a CSLL, nos anos calendários em análise.
		 Dessa maneira converge o entendimento sobre a matéria. Como exemplo, transcrevem-se as ementas das Soluções de Consulta da Coordenação de Tributação (Cosit) Nº 8, de 2014, Nº 129, de 2016:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ Lucro presumido.
		 Construção civil. Empreitada. Fornecimento de material. Percentual.
		 Às receitas decorrentes da prestação de serviços de construção civil somente se aplica o percentual de presunção de 8% (oito por cento) para o IRPJ na hipótese de contratação por empreitada na modalidade total, com fornecimento, pelo empreiteiro, de todos os materiais indispensáveis à execução da obra, sendo tais materiais incorporados a esta.
		 As demais receitas decorrentes de prestação de serviços, salvo as de serviços médicos e hospitalares definidos na legislação, sujeitam-se ao percentual de presunção de 32% (trinta e dois por cento).
		 Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, com alterações, art. 15, § 1º, III, “a”, e § 2º; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 2º, § 7º, II, e § 9º, e 38; Ato Declaratório Normativo Cosit nº 6, de 1997. (...)
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ PERFURAÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. CONSTRUÇÃO CIVIL. LUCRO PRESUMIDO. PERCENTUAL.
		 O serviço de perfuração de poços de água é considerado como serviço de construção civil para fins da legislação que trata dos percentuais a serem aplicados na determinação da base de cálculo do IRPJ, para pessoas jurídicas optantes pelo lucro presumido. 
		 Somente em relação às receitas decorrentes da contratação por empreitada de construção civil na modalidade total, com fornecimento, pelo empreiteiro, de todos os materiais indispensáveis à consecução da atividade contratada, sendo tais materiais incorporados à obra, poderá ser utilizado o percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida na determinação da base de cálculo do IRPJ, aplicável às pessoas jurídicas optantes pelo lucro presumido.
		 Não serão considerados como materiais incorporados à obra, os instrumentos de trabalho utilizados e os materiais consumidos na execução da obra.
		 No caso de atividades diversificadas, as receitas devem ser segregadas.
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL PERFURAÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. CONSTRUÇÃO CIVIL. LUCRO PRESUMIDO. PERCENTUAL.
		 O serviço de perfuração de poços de água é considerado como serviço de construção civil para fins da legislação que trata dos percentuais a serem aplicados na determinação da base de cálculo da CSLL, para pessoas jurídicas optantes pelo lucro presumido.
		 Somente em relação às receitas decorrentes da contratação por empreitada de construção civil na modalidade total, com fornecimento, pelo empreiteiro, de todos os materiais indispensáveis à consecução da atividade contratada, sendo tais materiais incorporados à obra, poderá ser utilizado o percentual de 12% (doze por cento) sobre a receita bruta auferida na determinação da base de cálculo da CSLL, aplicável às pessoas jurídicas optantes pelo lucro presumido.
		 Não serão considerados como materiais incorporados à obra, os instrumentos de trabalho utilizados e os materiais consumidos na execução da obra. 
		 (grifos acrescidos
		 (...)
		 
		 Da aplicação da multa de ofício 
		 9. A empresa, ora impugnante, também contesta a multa de ofício aplicada. Em síntese, levanta hipótese de confisco.
		 9.1. Neste momento, cumpre trazer aos autos o art. 44 da Lei nº 9.430/96 e alterações posteriores, que disciplina a multa no caso de lançamento de ofício, bem assim o art. 841 do Decreto nº 3.000, de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda – RIR):
		 “Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		  I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007); 
		 II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007.
		 a) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007)”
		  (...)grifos acrescidos 
		 RIR/99 
		 Art.841. O lançamento será efetuado de ofício quando o sujeito passivo (DecretoLei nº 5.844, de 1943, art. 77, Lei nº 2.862, de 1956, art. 28, Lei nº 5.172, de 1966, art. 149, Lei nº 8.541, de 1992, art. 40, Lei nº 9.249, de 1995, art. 24, Lei nº 9.317, de 1996, art. 18, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 42):
		 III- fizer declaração inexata, considerando-se como tal a que contiver ou omitir, inclusive em relação a incentivos fiscais, qualquer elemento que implique redução do imposto a pagar ou restituição indevida; 
		 (...)
		 VI-omitir receitas ou rendimentos. 
		 (...)
		 9.2. Como se vê, a multa de ofício de 75% sobre a diferença de imposto apurada é devida nos casos de declaração inexata ou na hipótese de omissão de receitas, mesmo que o contribuinte não tenha intenção de fraudar o fisco. O lançamento tributário é uma atividade vinculada, não dependendo da liberalidade da autoridade fiscal, consoante o parágrafo único do artigo 142 da Lei 5.172, de 1966 (CTN) 1 Do princípio do não confisco e outros 10. No contexto de arguições de ilegalidade e inconstitucionalidade, a defesa se refere a questões relacionadas ao princípio do não confisco.
		 10.1. Quanto à alegada ofensa ao princípio da vedação ao confisco, em decorrência da aplicação da multa de 75%, além da previsão legal já comentada neste voto, vale destacar que o citado princípio constante da Constituição Federal é dirigida ao legislador. Tal princípio orienta a feitura da lei, que deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a conotação de confisco. Uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplicá-la, sem perquirir acerca da justiça ou injustiça dos efeitos.
		 10.2. No contexto de arguições de ilegalidade e inconstitucionalidade, a defesa se refere a outros princípios constitucionais.
		 10.3 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente, não possuindo competência para apreciar arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de normas.
		 10.4. Relembre-se que a atividade administrativa de constituição do crédito tributário encontra-se fortemente vinculada ao princípio da legalidade, conforme art. 142, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (CTN), instituído pela Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. Acrescente-se ainda que o julgamento realizado por esta instância administrativa observa de forma irrestrita o entendimento oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme o art. 7º, inciso V2 , da Portaria MF nº 341, de 12 de julho de 2011.
		 10.5 Vale observar que o exame de validade normas insertas no ordenamento jurídico através de controle de constitucionalidade é atividade exercida de maneira exclusiva pelo Poder Judiciário e expressamente vedada no âmbito do Processo Administrativo Fiscal, a teor do art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 1972:
		 “Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) (...)
		 § 6º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 I – que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 II – que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n o 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n o 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)” 
		 10.6. Portanto, não é permitido a este órgão colegiado de julgamento realizar controle de constitucionalidade ou legalidade de normas. Pelo contrário, a legislação tributária vigente deve ser aplicada de maneira vinculada. Vale comentar que o presente caso não se enquadra nas previsões do § 6º acima.
		 Da aplicação da taxa Selic
		 11. Os juros, incidentes sobre o crédito tributário lançado a título de principal e multa, serão calculados e atualizados até a data do efetivo pagamento, na fase de execução do acórdão e de cobrança do crédito tributário mantido, após se tornar definitiva, na esfera administrativa, a decisão acerca do lançamento impugnado. Registre-se que a incidência de juros de mora sobre débitos tributários está amparada nas disposições do art. 61, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, de seguinte teor:
		 Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal (negritei), cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
		 ...............................................................................................................
		 § 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados (negritei) à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
		 11.1. Assim, sobre a alegação de ilegalidade da aplicação da taxa de juros do Selic, repisa-se que não cabe a este colegiado realizar controle de legalidade de normas, mas apenas aplicar os dispositivos legais ao caso concreto. 
		 Da jurisprudência trazida aos autos 
		 12. No tocante à jurisprudência do Poder Judiciário colacionada pela defesa, relembre-se que a sentença judicial possui efeitos inter partes, sem atingir terceiros não envolvidos no caso concreto, conforme se infere do artigo 506 da Lei Nº 13.105, de 16/3/2015 - Novo Código de Processo Civil:
		 “Art. 506. A sentença faz coisa julgada às partes as quais é dada, não prejudicando terceiros.” 12.1 Assim, como o contribuinte não é parte nos processos judiciais citados na contestação, as decisões não lhe são aplicáveis.
		 (...)
		 13.1. Assim, a prova de que a situação se enquadra nas alíneas supracitadas deve ser efetuada pelo contribuinte à autoridade julgadora.
		 Da Conclusão 
		 14. Com a aceitação dos argumentos da defesa em relação ao coeficiente reduzido de presunção, os cálculos do IRPJ e da CSLL ficam da seguinte maneira:
		 /
		 /
		 15. De todo o exposto, voto pela procedência em parte da impugnação, para determinar:
		 a) manutenção parcial dos créditos tributários lançados de ofício, referentes ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), nos valores discriminados na tabela do item anterior; 
		 b) manutenção integral dos créditos tributários lançados de ofício, referentes às contribuições do PIS e da Cofins.
		 Relembro, ainda, que em relação à SELIC, este Tribunal já sumulou entendimentoꓽ
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Súmula CARF nº 108)
		 Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário para manter a decisão recorrida.
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-06-10T20:21:13.3698002-03:00
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, rejeitar a preliminar de
nulidade suscitada e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntdrio, mantendo a decisdo
recorrida.

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga — Relatora

Assinado Digitalmente

Paulo Mateus Ciccone — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Alexandre labrudi, Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza di Giovanni, Alessandro Bruno
Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em desfavor do Acérddao n2 11-59.713,
pela 52 Turma da DRJ/REC que julgou procedente em parte para:

a) manter parcialmente o crédito tributdrios langado de oficio, referentes ao IRPJ e
a CSLL (conforme tabela abaixo),

b) manter integral o lancamento referente as contribui¢cdes do PIS e da Cofins:

=2
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Periodo de Apuragdo IRPJ mantido (R$) | CSLL mantida (RS)
1° trimestre de 2006 1.437.15 1.324.46

2° timestre de 2006 114,44 14031

3° trimestre de 2006 131.66 563.85

4° trimestre de 2006 135,60 1.319.81

1° trimestre de 2007 --- 1.261.13

2° timestre de 2007 R 1.841.94

3° trimestre de 2007 300,92 2.055,05

4° trimestre de 2007 e 3.812,09

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério do acérdao de piso:

“Em desfavor da pessoa juridica acima identificada foram lavrados autos de
infracdo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica (IRPJ) e reflexos,
acompanhado da descricdo dos fatos, demonstrativos e fundamentacdo legal
(IRPJ - fls. 3 a 17), relativo aos periodos de apuragdo trimestrais dos anos-
calendario de 2006 e 2007, sendo apurado crédito tributdrio no valor de RS
47.614,19, acrescido de multa de oficio (75%) e juros de mora:

Os langamentos dos tributos reflexos da omissdo de receita (escriturada e
nao declarada) sdo os seguintes:

Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL): RS 32.858,33, acrescido de
multa de oficio (75%) e juros de mora.

Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) - RS
34.227,40, acrescido de multa de oficio e juros de mora.

Contribuicdo para o Programa de Integragdo Social (PIS) - RS 7.415,84,
acrescido de multa de oficio (75%) e juros de mora.
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2. Na descricdo dos fatos e da fundamentacdo legal, a autoridade langadora
detalha o procedimento fiscal essencialmente nos seguintes termos:

a) foram constatadas divergéncias entre os valores informados na
DIPJ, anos-calendario 2006 e 2007, com os valores declarados em DCTF e
recolhidos;

b) de acordo com os livros apresentados (Didrio e de Prestagdo de
Servigos) e informacgdes dos sistemas informatizados da RFB, foi constatada
auséncia do demonstrativo DACON e insuficiéncia de recolhimentos das
contribuicoes COFINS e PIS;

c) considerando as receitas informadas no Livro Prestacdo de
Servicos e os valores do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)
dedutiveis do imposto apurado, os valores do IR a pagar sdo os seguintes:

=l 3
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ANO CALENDARIO 2006

Ficha 14A - Apuracdo do | R sebre o Lucro Presurrido

o . TRING  2°TRWDG6 | TRWDG _|4° TRUDG
D4.RECEITA BRUTA SUJEITA AQ PERCENTUAL DE 32% | 122.634.04  12.092,000  52507,97 122.205,12

us RESULTADO DA APLIC DOS PERC REC.BRUTA 39.24318 415744 1680255 3910564
20.B € DO IMPOSTO SOBRE © LUCRO PRESUMIDO 3574318 | 415744 | 16802,55 3910564
IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO .
21.A Aliguota de 15% 5.886,48 62362 252038 5 865,85

22 Adiconal

23 Dif de IR Devida pela Mudanga de Coefic sf Receita Biuta |

DEDUGOES _ !
t
24.(-)lmp. da Renda Ratido na Fonte 34,47 41,46 494 83 1330,8

25 (-)imp. Pageno Ext g Lueios, Rend. e Ganhos de G,
Y8 { JIR R F por Organs, Aul e Fund. Fad. (Lei n® 9.4
27{-)R R F p/ Den

s Enl. da Ade. Pih Fad

|
128 {-)imp. Pago Incdenle s Canhas Marc enda Var |
|

29 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 5.852,01 582,46 | 2.025,55 4.535,05
ANO CALENDARIO 2007
IEirru:ﬂ A - Apuracio da | R sobre o Lutro Presumido R
L 1° 107 [2° 111/07 [3° /07 4° tri/07
|4 RECEIT A BAUTA SUJFITA A0 PERCENTUAL DE 32% 116.771.65 |170.550,30 | 190.282,66 | 352 971,46 |
ina RESULTADO DA APLIC.DOS PERC REC BRUTA 37.366,93 | 54.576,10 | 60.890,45 | 112.95087
208 C DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 37.366.93 | 54.576,10 | 60.89045 | 112 950,87
IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO . |
21.A Aliquota de 15% 5.605.04 B.186,42 ] 913357 16 94?‘53_
22 Acizional - | 89,05 5.295,09
23 Dif de IA Devida pela Mudanga de Coefic s/ Aeceita Bruta __ | i
DEDUGOES . .
24.()lmp. de Renda Retido na Fante 1.532,04 2.473,76 1.982 47 ‘.644,027
23.{-)imp. Faga no Ext. s/ Lugros, Rend. e Ganhos ce Capital

26 (IR A F por Orglos, Aut e Fune, Fea iLei 9 430/ 1885 |
F A F p/ Damais Fni_ra Adm_Prib_Fec i

28.t:Imp. Pago Incidente s Ganhos Mare Menca Var 1
29.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 4.073,00 571266 7.240,15 | 17.593,70

d) foi lavrado termo de constatacdo e encaminhado ao contribuinte. O
responsavel pela empresa confirmou a existéncia de pendéncias e informou
futura providéncia nos registros contabeis.

3. Cientificado, o contribuinte apresenta impugnacdo (fls. 228 a 244), com
fundamento nas alegagdes a seguir:
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a) solicita a nulidade do langamento por "vicio insanavel, que macula o
langamento, consistente no erro na elei¢ao do porcentual aplicavel para apuragao
da base de célculo imponivel para constituicdo do crédito tributario.". Vejamos
trecho da impugnacao:

Com efeito, na hipdlese de prestagac de servicos de
construgio civil, sob regime de empreitada, com fornecimento integral de mao de
obra e material utiizado, aplica-se o percentual de 8% paa apuragac da
presunc¢ao de lucro sobre a qual incide o IRPJ, e 12%, para aferigao da base de
calculo da CSLL, & nan 32% camo entandeu o Nebre Fiscal.

)

Tal situagao pode ser aferida da andlise dos contratos de
prestac@o de servigos de construgao, sob regime de empreitada, que seguem
colacionados a presente.

Da analise dos contratos, tem-se que tedos foram realizados

sob regime de empreitada, com fornecimento integral tanto da m&o de obra
quanto do material utilizado e incorporado a obra.

()

Assim, no caso ora impugnado, ha claro vicio no tocante a
eleigdo da base de calculo imponivel, para constituigdo dos créditos tributarios
referentes a IRPJ e CSLL, porquanto o porcentual utilizado para aferigao da
presungaoc de lucro, para fins de incidéncia tributaria, nao obedeceu aos ditames
legais aplicaveis a espécia

(..

b) contesta a multa de oficio aplicada (75%). Aduz ilegalidade da lei e carater
confiscatorio.
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Traz doutrina e jurisprudéncia a respeito; c) também se insurge contra a
aplicacdo de taxa de juros Selic. Alega que tal incidéncia mitiga vdrios principios
constitucionais. Aduz que "ndo ha previsao legal do que seja a Taxa SELIC.

A lei apenas manda aplica-la, sem indicar nenhum percentual, delegando
indevidamente seu célculo a ato governamental, que segue as naturais oscilages
do mercado financeiro, mas sempre com adrede interferéncia do Banco Central."

Por sua vez, a 52 Turma da DRJ/REC julgou improcedente a impugnag¢do, mantendo
o crédito tributdrio em litigio, cuja decisdo restou assim ementada:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2006, 2007
NULIDADE. INOCORRENCIA.

A decretacdo da nulidade do procedimento fiscal somente é admitida quando
comprovadas as hipdteses previstas em lei relativas a cerceamento do direito de
defesa e pratica de atos por autoridade incompetente.

Além de ndo se enquadrar nas causas enumeradas no artigo 59 do Decreto n?
70.235, de 1972, e ndo se tratar de caso de inobservancia dos pressupostos legais
para lavratura do auto de infracdo, é incabivel falar em nulidade do lancamento
guando ndo houve transgressao alguma ao devido processo legal, meio pelo qual
se oportuniza o contraditdrio e a ampla defesa.

PRINCIPIOS ~ CONSTITUCIONAIS.  ARGUICAO  DE ILEGALIDADE  E/OU
INCONSTITUCIONALIDADE. AUSENCIA DE COMPETENCIA DAS INSTANCIAS
ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAGAO.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislacdo
tributaria vigente, ndo possuindo competéncia para afastar normas mediante
apreciagdo de sua validade ou constitucionalidade.

ULTERIOR PRODUGAO DE MAIS PROVAS.

A juntada de mais provas apds a apresenta¢do da impugnac¢do estd condicionada
ao enquadramento nas hipdteses previstas na legislagdo do processo
administrativo fiscal.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRP)J
Ano-calendario: 2006, 2007
LUCRO OU RESULTADO PRESUMIDO. OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL. REGRAS.

Poderd ser aplicado o coeficiente de presungdo reduzido sobre receitas
provenientes de obra de construcdo civil por empreitada, com fornecimento total
de materiais incorporados a obra, para fins de determinac¢do da base de célculo
presumida, tanto do Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ - 8%), quanto da
Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL - 12%).
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OMISSAO DE RECEITAS. MULTA DE OFICIO. APLICAGAO.

A multa de oficio de 75% sobre a diferenca de imposto apurada é devida nos
casos de declaracdo inexata ou na hipdtese de omissao de receitas, mesmo que o
contribuinte ndo tenha inten¢do de fraudar o fisco.

OMISSAO DE RECEITAS. TRIBUTAGAO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.

Estende-se aos lancamentos decorrentes, no que couber, a decisdo prolatada no
langamento matriz, em razdo da estreita relacdo de causa e efeito que os vincula.

Impugnacgao Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Discordando, parcialmente, da decisdo, a Recorrente apresentou recurso voluntario
reproduzidos argumentos veiculados em sede de manifestacdo de inconformidade, alegando, em
sintese que:

a) Preliminarmente: Nulidade do langamento pois ha claro vicio de nulidade
visto que a Fiscalizacdo, para constituicdo dos créditos tributarios referentes a IRPJ e CSLL, utilizou
percentual (coeficiente) de presuncdo equivocado, ndo obedecendo aos ditames legais aplicaveis
a espécie;

b) No Mérito: Alega a Recorrente ser inadmissivel a aplicacao do percentual de
75% por ser confiscatdrio, bem como da Taxa Selic no presente caso.

Esse é o relatdrio do essencial.

VOTO

Conselheiro Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Relator

O recurso voluntdrio apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n? 70.235, de 06 de
margo de 1972, inclusive para os fins do inciso Ill do art. 151 do Cédigo Tributdrio Nacional.

Conforme ja relatado, o processo versa sobre langamentos a titulo de IRPJ e
reflexos, relativamente aos periodos de apuracdo trimestrais dos anos-calendario de 2006 e 2007,
em razdo de a autoridade fiscal ter entendido que o coeficiente de 32% era o correto a ser
aplicado para fins de determinacdo da base de calculo do IRPJ e da CSLL.

Dessa forma, os pontos controvertidos referem-se a aplicacdo do percentual
relativo a base presumida, ou seja, se 8% (obra de construgdo civil por empreitada) ou 32%
(servicos em geral), ou melhor, se a atividade desenvolvida pela impugnante cumpre os requisitos
para aplicacdo do coeficiente da regra geral para presuncdo do lucro (8%).
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Além disso, a Recorrente questionou, em sua impugnacao, a aplicacdo da multa de
oficio e dos juros Selic. Porém, ndo houve contestacao acerca dos valores apurados como receitas
omitidas (receitas escrituradas e ndo declaradas em DCTF).

A DRJ, apds anadlise da impugnacao ofertada pela Recorrente, julgou-a procedente
em parte para: a) manter parcialmente o crédito tributarios langado de oficio, referentes ao IRPJ e
a CSLL, b) manter integral o lancamento referente as contribuicdes do PIS e da Cofins:

IRPJ devido apés o Julgamento:

Periodo Receita  Bruta|IRPT a pagar- [IRP] a pagar |IR Retido [ IRPJ mantido
(RB) do Livro|coef. 32% -|coef. 8% - |Fonte (IRRF) - |apés Julgam.
Prestagdo Serv. |Obs. 1 Obs. 1 Obs. 2

1°T 2006 | 122.634,94 5.886,47 1.471,62 34,47 1.437,15

2°T 2006 | 12.992.00 623,62 155,90 41,46 114,44

3°T 2006 | 52.207.97 2.520.38 626.49 494,83 131,66

4°T 2006 | 122.205.12 5.865.85 1.466,46 1.330,80 135,66

1°T 2007 | 116.771,65 5.605,04 1.401,26 1.532,04 (-) 130,90

2°T 2007 | 170.550.30 8.186.42 2.046,60 247376 (-) 427,16

3°T 2007 | 190.282.66 9.222,62 2.283,39 1.982.47 300,92

4°T 2007 | 352.971.46 22.237,72 4.235,60 4.644,02 (-) 408,36

Obs. 1 IRPJ trimestral = Aliquota x Lucro Presumido (Base de calculo) + adicional de 10%
sobre RB trimestral acima de 60 mil = 15% x (RBTotal x coeficiente) + RB>60mil x 10%.

Obs. 2 IRRF confirmados em DIRF pela Fiscalizagfo.

CSLL devida apos o Julgamento:

Periodo Receita Bruta - Livro|CSLL a pagar- coef. |CSLL a pagar coef.

Prestagdo Servigos 32% (aliquota 9%) - |[12% (aliquota 9%)
Auto de Infragdo apos o julgamento

1°T 2006 122.634.94 3.531,89 1.324,46

2°T 2006 12.992,00 374,16 140,31

3°T 2006 52.207.97 1.512.23 563,85

4°T 2006 122.205,12 ...3.519,51 1.319,81

1°T 2007 116.771,65 3.363,02 1.261,13

2°T 2007 170.550.30 4911.84 1.841,94

3°T 2007 190.282.66 ....5.480.14 2.055,05

4°T 2007 352.971.46 10.165,57 3.812,09

Em sede recursal, a Recorrente tdo somente ratificou os argumentos ja elencados
por ocasido da impugnacgdo aos langamentos.

Assim, como o recurso voluntdrio apenas repisou as alegacdes da impugnacdo e nao
houve nenhum argumento de mérito ou documentos que justifiquem uma nova visao dos fatos, e
por entender que a decisdo a quo analisou detalhadamente a matéria, adoto como razdes de
decidir as externadas pela decisdo recorrida (Acérddo n2 11-59.713, prolatado pela 52 Turma da
DRJ/REC, em 08/05/2017.), tal como abaixo descritas, que ora ficam confirmadas, nos termos do
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art. 50, inciso V e § 12, da Lei n? 9.784/1999 c/c art. 114, § 12, inciso |, do Regimento Interno do
CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023 :

“(...)
Da alegacao de nulidade do Auto de Infragao

6. No caso concreto, a Impugnante ndo teve seu direito a ampla defesa
cerceado, pois foi formalmente cientificado do lancamento e de todos os
elementos e razGes que embasaram o langcamento, correndo a partir dessa
ciéncia, nos termos estabelecidos pelo Decreto 70.235/72, art.15, o prazo de 30
(trinta) dias para que apresentasse sua impugnacdo e todos os elementos de
defesa que fossem necessadrios, tais como documentos comprobatdérios dos dados
declarados ao fisco e questionados no langcamento. Ndo ha duvida, pois, de que
lhe foi devidamente proporcionada a oportunidade de exercicio de ampla defesa,
e foi nessa intencdo que pretendeu apresentar a impugnacao acostada as fls. 228
a 244,

6.1. Cabe ressaltar, ainda, que no processo administrativo fiscal, além da
pretericao ao direito de defesa que, conforme destacado acima ndo ocorreu neste
caso, somente cabe falar em nulidade absoluta do processo quando haja decisdo
proferida por autoridade incompetente, o que também ndo ocorreu. Assim, ndo
se observando qualquer das hipéteses de nulidade previstas no art. 59 do decreto
70.235/72, e estando o lancamento efetuado revestido das formalidades legais
previstas no art.142 da Lei 5. 172/66 (CTN), ndo hda nenhuma nulidade no
langamento. No caso foram devidamente respeitadas as garantias constitucionais
ao exercicio da ampla defesa e do contraditdrio na fase processual.

6.2. Assim, a impugnacao foi admitida com todos os seus efeitos legais e
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submetida a analise por este drgao colegiado de julgamento. Por conseguinte,
resta instaurado o litigio nos moldes do art. 14 do Decreto n? 70.234, de 1972,
sendo oferecido ao interessado o exercicio do direito a ampla defesa. Verificado
gue nenhum prejuizo foi imputado ao interessado, ndo ha causa de nulidade,
conforme disposto no art. 60 do Decreto n? 70.235, de 1972:

“Art. 60. As irregularidades, incorre¢bes e omissbes diferentes das referidas
no artigo anterior nGo importardo em nulidade e serdo sanadas quando
resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver
dado causa, ou quando ndo influirem na solugdo do litigio.”

Do coeficiente de presungao aplicavel

7. A matéria de mérito no presente processo é regida pela Lei n? 9.249, de
26 de dezembro de 1995, art. 15, §19, inciso lll, alinea a, cujo preceito trata de
particularidade relacionada ao percentual aplicavel sobre a receita bruta para a
determinacdo da base de calculo do IRPJ pela sistematica do Lucro Presumido:
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“Art. 15. A base de calculo do imposto, em cada més, serd determinada mediante
a aplicagdo do percentual de oifo por cento sobre a receita bruta auferida
mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei n® 8981, de 20 de

janeiro de 1995-

§ 1° Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo serd de:

I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para
consumo, de combustivel derivado de petrdleo, dlcool etilico carburante e gds
narural;

11 - dezesseis por cenio:

a) para a alividade de prestagdo de servigos de fransporte, exceto o de carga,
para o qual se aplicard o percentual previsto no capui deste artigo;

b} para as pessoas juridicas a que se refere o inciso Il do art. 36 da Lei n”
8.981, de 20 de janeiro de 1995, observado o disposto nos 49 1% 2°do art. 29 da
referida Lei,

I - trinta e dois por cento, para as atividades de:

a) prestagio de servigos em geral, exceto a de servicos hospitalares,
b) intermediagdo de negicios,;

c) administragdo, locagdo ou cessdo de bens imdveis. moveis e direifos de
qualquer natureza;

d) prestagdo cumulativa e continua de servicos de assessoria crediticia,
mercadoldgica, gestdo de crédito, selegdo de riscos, administragdo de contas a
pagar e a receber, compra de direitos creditorios resultantes de vendas
mercantis a prazo ou de prestagdo de servigos (factoring).

§ 27 No caso de avividades diversificadas sera aplicado o percentual
correspondenie o cada atividade.

§ 37 As receitas provenientes de atividade incentivada ndo compordo a base de
calculo do imposto, na proporgdo do beneficio a que a pessoa juridica,
submetida ao regime de tributagdo com base no lucro real, fizer jus.”

f..)

7.1. Até entdo, no caso de obra de construgdo civil o percentual (coeficiente
de presuncdo do lucro) para fins de determinacdo da base de calculo do IRPJ
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mensal era de 32%.

7.2. Na sequéncia, o Ato Declaratério Normativo (ADN) Cosit n? 6, de
13/01/1997, editado ante o preceituado no art. 15 da Lei n2 9.249, de 26/01/1997
e na Instrucdo Normativa n? 11 de 21/02/1997, consolidou os ditames de
aplicacdo de percentuais sobre a receita bruta auferida pelas pessoas juridicas
dedicadas ao exercicio de atividades de construcdo por empreitada:

“Ato Declaratorio Normativo COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE
TRIBUTACAQ - COSIT n° 6 de 13.01.1997

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTACAO, no uso das atribuicies
que Ihe confere o art. 147, inciso Ill, do Regimento Interno da Secreraria da
Receita Federal, aprovado pela Portaria do Minisiro da Fazenda n® 606, de 03
de setembro de 1992, e tendo em vista o disposto no art. 15. da Lei n® 9.249, de
26 de dezembro de 1995, € no art. 3° da IN SRF n” 11, de 21 de fevereiro de
1996,

I — na atividade de construcdo por empreitada, o percentual a ser aplicado sobre
a receita bruta para determinagdo da base de cdlculo do imposto de renda
mensal sera:

a) 8% (oito por cento) quando houver emprego de materiais, em qualguer
quantidade;

b) 32% (trinta e dois por cento) quando houver emprego unicamente de mdo-
de-obra, ou seja, sem o emprego de materiais.

I — As pessoas juridicas enquadradas no inciso I, letra “a”, deste Aio
Normativo, ndo poderdo optar pela tributacdo com base no lucro presumido.”




ACORDAO 1402-007.276 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11444.000751/2010-11

7.3. Mas a época do ADN acima, a legislacdo ndo permitia as empresas da
construcdo civil a opgdo pelo Lucro Presumido, sendo obrigadas ao Lucro Real
(inciso IV do art. 36 da Lei n? 8.981/1995) Neste cendrio, ndo obstante a
companhia dedicada ao empreendimento de construcdo civil por empreitada,
com fornecimento de materiais, aplicasse sobre a receita bruta da atividade, para
fins de apuragdo da base de calculo do IRPJ, o percentual de 8% (oito por cento), a
ordem disciplinada pelo inciso Il da ADN Cosit n2 6/1997, ndo tornava admissivel o
exercicio de direito de opgao pela tributagdo com base no lucro presumido, mas
sim a aplicagdo do citado percentual para calculo da estimativa mensal (Lucro Real
- apuracdo anual, com possibilidade de balancetes de suspensao).

7.4. A entrada em vigor do art. 14 da Lei n2 9.718, de 27/11/1998, redefiniu
os critérios de obrigatoriedade de apuracdao do imposto de renda com base no
Lucro Real. As empresas que operavam na construcdo civil deixaram de ser
obrigadas ao Lucro Real. Nesta 6tica, o novo dispositivo revogou o art. 36 da Lei
n? 8.981, de 20/01/1995, e ndo trouxe, entre as suas imposicdes a
obrigatoriedade de apuracdo do IRPJ pelo lucro real as pessoas juridicas ligadas as
atividades de construcdo civil por empreitada, derrogando-se, assim, a norma
interpretativa contida no inciso Il do ADN Cosit n® 6/1997.

7.5. A Instrucdo Normativa SRF n2 480, de 15/12/2004 com as alteragdes
trazidas pela Instru¢do Normativa SRF n? 539, de 25/04/2005, conduziu a
interpretacdo sobre as atividades de construcdo civil (empreitada global com
emprego de materiais incorporados a edificacdo) para aplicacdo do coeficientes
de presuncgao para 8% sobre a receita bruta:

“Art. 1° Os arts. 1° 3% 18, 19, 20, 21, 22, 26, 27 e 32 da Instrugdo Normativa
RFB n® 480, de 15 de dezembro de 2004, passam a vigorar com a seguinte
redagdo:
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f-)

§ 79 Para os fins desta Instrugdo Normativa considera-se:

f-)

Il - construgdo por empreitada com emprego de materiais, a contratagio por
empreitada de construgdo civil, na modalidade total, fornecendo o empreiteiro
todos os materinis indispensdveis @ sua execugdo, semde tais materiais
incorporados d obra.” (destacou-se)

Art. 32. As disposi¢des constantes nesta Instrugdo Normativa:

f-)

Il - nio_alteram_a_aplicacdo _dos _percentuais_de presuncide para_efeito _de
apuracido da base de cilculo do imposto de remda a gue estio sujeitas as
pessoas juridicas beneficidrias dos respectivos pagamentos, estabelecidos no art.
15 da Lei n® 9.249, de 1995, exceto guanto _aos serviges de construgio por
empreitada com emprego de materigis, de gue trata o inciso Il do art. 1%, e aos
servigos hospitalares, de que trata o art. 27.

(... grifos acrescidos

7.6. Neste contexto, a normatiza¢do supracitada trouxe a orienta¢do dos
critérios de aplicacdo dos percentuais de presuncdo da base de calculo do imposto
de renda de pessoa juridica para os servicos de construgcdo por empreitada com

E 10
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emprego de materiais, assim entendida a contratacdo na modalidade total, ou
seja, determinando que haja o emprego de todos os materiais necessarios a
execucao da obra.

7.7. Sob esta dtica, somente as receitas decorrentes da construgdo por
empreitada, com fornecimento e incorporacdo de todos os materiais
indispensaveis a consecucdo da atividade contratada por ele préprio, estardo
sujeitas a aplicacdo do percentual de 8% (oito por cento) para fins de céalculo do
IRPJ. As receitas oriundas de construcdo por empreitada com fornecimento
parcial de materiais, ou fornecimento de materiais que nao se incorporam ao
imovel ou, ainda, unicamente de mao-de-obra, estardo sujeitas a aplicagcdo do
percentual de 32% (trinta e dois por cento). As IN 480/2004 e 539/2005 foram
revogadas pela IN RFB N2 1.234, de 2012, que assim conceituou os servicos com
empregos de materiais e a construcdo por empreitada:

§ 72 Para fins desta Instru¢éo Normativa considera-se:

I- servicos prestados com emprego de materiais, os servi¢os cuja presta¢do
envolva o fornecimento pelo contratado de materiais, desde que tais
materiais estejam discriminados no contrato ou em planilhas a parte
integrante do contrato, e na nota fiscal ou fatura de prestagéo de servigos;

1I- construcdo por empreitada com emprego de materiais, a contratacdo

por empreitada de construcéo civil, na modalidade total, fornecendo o

empreiteiro todos os materiais incorporados a obra.

Para o servigo de construgcdo por empreitada, na modalidade total, com
emprego de todos os materiais incorporados a obra, o percentual de reten¢do do
IRPJ indicado na Tabela de Retengdo do Anexo | da IN RFB n2 1.234, de 2012, é de
1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), que corresponde a aplicagdo de 15%
(quinze por cento) sobre o percentual de presungdo de 8% (oito por cento)
previsto no art. 15 da Lei n2 9.249, de 1995.
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7.8. Atualmente, a legislacdo do IRPJ (lucro presumido) e da CSLL (resultado
presumido) esta consolidada na IN RFB 1.700, de 2017. Destacamos 0s seguintes
dispositivos:

E 11
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Art. 215, O lucro presumido serd deferminado mediante aplicacio dos
percentuais de que tratam o caput e os §§ 1= ¢ 22do art. 33 sobre a receifa bruta
definida pelo art. 26, relativa a cada atividade, auferida em cada periodo de
apuragdo trimestral, deduzida das devolugdes e vendas canceladas e dos
descontos incondicionais concedidos.

s 12 O resultado presumido serd determinado mediante aplicagdo dos
percentuais de que tratam o caput e os §§ 1< a 3° do art. 34 sobre a receifa bruta
definida pelo art. 26, relativa a cada atividade, auferida em cada periodo de
apuragdo trimestral, deduzida das devolucdes e vendas canceladas e dos
descontos incondicionais concedidos.

§ 2% No caso de atividades diversificadas serd aplicado o percentual
correspondente a cada atividade.

& 3% Serdo acrescidos das bases de calculo de que tratam o capute o v 1%

I - os ganhos de capital, demais receitas e resultados positivos decorrentes de
receitas ndo abrangidas pelo caput e pelo § 15 auferidos no mesmo periodo,
inclusive:

f.)

Art. 33. A base de calcule do IRPJ. em cada més, sera determinada medianie a
aplicagdo do percenfual de 8% (oito por cento) sobre a receifa bruia definida
pelo art. 26, auferida na atividade, deduzida das devolugdes, das vendas
canceladas e dos desconros incondicionais concedidos.

¥ 1% Nas seguintes atividades o percentual de determinagdo da base de calculo do
IRP.J de que trata o caput serd de:

I - 1,6% {um inteiro e seis décimos por cento) sobre a receita bruta auferida na
revenda, para consumo, de combustivel derivado de petroleo, dlcool etilico
carburante e gds natural;

11 - 8% foito por cento) sobre a receita bruta auferida:

a) na prestagdo de servigos hospitalares e de auxilio diagnostico e terapia,
fisioterapia e terapia ocupacional, fonoaudiologia, patologia clinica,
imagenologia, radiologia, anatomia patolégica e citopatologia, medicina nuclear
e andlises e parologias clinicas, exames por métodos grificos, procedimentos
endoscopicos, radioterapia, guimioterapia, didlise e oxigenoterapia hiperbarica,
desde gque a presiadora desses servigos seja organizada sob a forma de sociedade
empresdria e atenda ds normas da Agéncia Nacional de Vigildncia Sanitaria
{Anvisa);
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b) na presta¢do de servigos de transporte de carga;

c) nas atividades imobilidrias relativas a desmembramento ou loieamenio de
terrenos, incorporagdo imobilidria, construgdo de prédios destinados d venda e a
venda de imoveis construidos ou adguiridos para revenda, e
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d) _na_atividade de construcio _por _empreitada _com _empregeo _de _todos _os

materigis_indispensdveis 4 sua execucdo, sendo tais materiais incorporados d

abra;
I - 16% (dezesseis por cento) sobre a receita bruta auferida:

a) na prestagdo de servigos de transporie, exceto o mencionado no inciso II do
15 e

b) nas atividades desenvolvidas por bancos comerciais, bancos de investimenios,
bancos de desenvolvimenio, agéncias de fomento, caixas economicas, sociedades
de crédito, financiamento e investimenio, sociedades de crédito imobilidrio,
sociedades corretoras de titulos, valores mobilidrios e cambio, distribuidoras de
titulos e valores mobilidrios, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas
de crédito, empresas de seguros privados e de capitalizagdo e entidades de
previdéncia privada aberta, e

IV - 32% (trimta e dois por cenio) sobre a receita bruta auferida com as
atividades de:

a) prestacio de servigos relativos ao exercicio de profissio legalmente
regulamentada;

b) intermediagdo de negocios;

c) administragcdo, locagdo ou cessdo de bens imdveis, moveis e direitos de
qualquer natureza;

d) construgdo por administragdo ou por empreitada unicamente de mdo de obra
ou com emprego parcial de materiais;

e) construcdo, recuperacdo, reforma, ampliagdo ou melhoramento  de
infraestrutura, no caso de contratos de concessdo de servigos publicos,
independentemente do emprego parcial ou total de materiais;

f) presiacdo cumulativa e continua de servigos de assessoria crediticia,
mercadologica, gestdo de crédito, selecdo de riscos, administragdo de contas a
pagar e a receber, compra de direitos creditdrios resultantes de vendas mercantis
a prazo ou de presiacdo de servicos (factoring);
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g) coleta e transporie de residuos até aterros sanitdrios ou local de descarte;

h) prestagdo de gqualguer outra espécie de servigo ndo mencionada nesie
pardgrafo.

v 22 A receita bruta auferida pela pessoa juridica decorrenie da prestagdo de
servicos em geral, como limpeza e locagdo de mdo de obra, ainda que sejam
Jornecidos os materiais, estd sufeita d aplicagdo do percentual de 32% (rimia e
dois por centa).

food

Art. 34. A base de cdlculo da CSLL, em cada més, sera determinada mediante a
aplicacio do percentual de 12% (doze por cento) sobre a receita bruta definida
pelo art. 26, auferida na atividade, deduzida das devolugdes, das vendas
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos.
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§ 172 O percentual de que trata o caput serd de 32% (frinta e dois por cento) para
as atividades de:

I - prestacio de servigos em geral, observado o disposto no § 2=
II - intermediagdo de negacios;

I - administracdo, locagdo ou cessdo de bens imdveis, moveis e direitos de
qualquer natureza;

IV - prestagdo cumulativa e continua de servigos de assessoria crediticia,
mercadoligica, gestdo de crédito, selegdo de riscos, administragdo de contas a
pagar e a receber, compra de direitos creditorios resultantes de vendas mercantis
a praze ou de prestacdo de servigos (factoring); e

I - prestagdo de servigos de construgdo, recuperagdo, reforma, ampliagdo ou
melhoramento de infraestrutura vinculados a contrate de concessdo de servigo
piiblico.

§ 2° Para as atividades de prestagio dos servicos referidos na alinea “a” do
inciso Il do § 1° do art. 33 e de servicos de transporte, inclusive de carga, o
percentual de que trata o caput seri de 12% (doze por cento).

v 3% A receita bruia auferida pela pessoa juridica decorrente da prestacdo de
servicos em geral, como limpeza e locagdo de mdo de obra, ainda gue sejam
fornecidos os materiais, esta sujeita a aplicagdo do percentual de 32% (trinta e
dois por cento).

{...) grifos acrescidos

7.9. Em suma, o ato normativo reproduziu os pardmetros essenciais de
delimitacdo de enquadramento da hipdtese de aplicacdo do percentual de

presuncdo do lucro aplicavel adstrito a atividade econémica, restringindo-se o
emprego a luz da complexidade do negécio empresarial.

7.10. Dessa forma, sempre serd necessario um exame pormenorizado da
atividade empresarial exercida pelo requerente, bem assim do conteudo
intrinseco do resultado econdmico da entidade, a partir do contelddo probatdrio
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instruido nos autos para avaliagdo da pertinente forma de tributacdo de suas
receitas as regras vertentes ao regime de tributacdo do Lucro Presumido atinente
aos fatos geradores objeto da aludida pretensao.

s

7.11. Neste momento, é importante destacar os requisitos essenciais
(cumulativos) para que se considere a presun¢do na base de 8%, no presente
caso:

i) obra de construgdo civil; ii) contratacdo por empreitada com
fornecimento de todos os materiais, sendo tais materiais incorporados a
construcdo, fazendo parte integrante e inseparavel da obra.

8. Compulsando os autos, verifica-se que a atividade da empresa é
essencialmente voltada para obras de construgao civil, sob regime de empreitada,
com fornecimento de materiais e m3o-de-obra. E 0 que se vé descrito nos varios
contratos e notas fiscais correspondentes apresentadas pela defesa. Vejamos
alguns exemplos:

(...) Contratante PVR Engenharia e Construcées Ltda:
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CONTRATADA: Construtora Ravenna Ltda
CNPJ: 55.158.497/0001-62
CREA: 060.061.686-T

CONTRATANTE: PVR Engenharia € Construgbes Ltda
CHNPJ: 64.744.507/0001-8%
IE; 438078958113

Obra: Escola Técnica Estadual Prof. Helcy Moreira Martins de Aguiar
End : Praga Sagrado Coragho de Jesus , N: 70 = Centro
Cafelandia - SP

Fomes mento de meterigis @ méo de obra pam emuwn de B0 éstecds de “caffo pré moldadas, & =20
180,

- demaligla dos plsos l'::ri!:nlra
escavagdo de valas ale a5 CC1at Necestarios para A0ecsd
« realerto comcactado
+ fBCIMposicAs do contrapiso (mAo de abra)
- imgeza dos losats onde ocomerdo o takalhos
« fomecimento de ART ja recolhida
« Wichssn estad 2 e refeicfes dos fnc oni-os

(...)Nota Fiscal - a titulo de exemplo:

o NgaFlsraL_ : :
= ' . | Prestacao de S_WIQOS'_.;.
L . 3 13Va Ararica - 2"7'11\"\:":'8_ N2 g
9 S ot 3.5 Via Veeds (Fixa) “%ir 305" " S érie A
| RAVEREA ' Av. Carlos Gomcs 167 - Conjunto 31
< Desde 1985 »al
1 inszr ot 111,36 9724 a
o CONSTRUTORA RAVENNA LTDA
Natureza d1 Operagae — L SO

= Fone: (14) 34131083 / Fax: 3454-6565 | ryeuusicseserio ,,cj_n_ DL
w Av. Garlos fovn“s 167 - Conjunto 31 - Marilia - SP [ pow s cmassosadow — .~ 20" !
> : ." I, r'. T,  JPVAAQ TIALGOBESTR NN, o L 'l,,f{_v
) v N i s -~
O il L. ; - PRECOS R4
o WARTIJALL| JHIDADE DISCRIMINAGRD UNITARIO TOTAL
(@] Z ;

s (VA o1, A [ A

[ e T le. [15 j; h.?,|
| Twewedoe s 89, 5F

| P

(...)contratante: Irmandade Santa Casa de Marilia:
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CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJLTO E SEUS ELEMENTOS

CARACTERISTICOS
Constitui o ohicto do presente contrato o fornecimento de material ¢ mio de
a Av Vicente Ferreira, 828

obra

ara reforma ¢ adequagde do setor Hemodidhse, silo
Marilia/SP, confarme descrigio centida na proposta ¢ planilha CR-030/07, que
oc fins ¢ cfeiios de dircilo, passam a integrar © presente contrito CoImo s¢ transcritos

fossem

(...) Nota Fiscal (exemplo):

Ten

e

Serie A

Inscr Est: 111

357244
CONSTRUTORA RAVENNA LTDA Seavt Cr\”'é/

® Fone: (14) 3413-1083 / Fax: 3454-6565 Vv

== 0%
ua Cordeiro, 46 - Bairre Barbosa - CEP 1750152 I _(1{‘ .?(,OT}’
Rg ChA

el VA‘ZLV\GL‘J\ 5(9 5’4’71./‘?% ( /L&SMNL’LL Mug,u\,tu:lo{w (,{,QMQAA‘E‘:O\/

Marilia - SP | pas ¢a Fs Nl

UANTIDADE | UNIDADE DISCRIMINACAO PRECOS RY
il i s UNITARIO] __ TCTAL |
. 4 A . . - H ]
J Dl-h?QA'/VJ’V\.:G) fe Ma LA i & /f)‘a 4

Ao r(,‘),o_,,‘ reo Lo cdao neve .

o | |oiddage, Lo ser Hopundiondiie)
ﬁﬂ_?‘lf/‘\.{}i wi | Alas000]
Wi Ao O Mt L _& 75 ) }JQ‘

(...) fl. 363 - contratante: Irmandade Santa Casa de Misericordia de Rio Claro:

CONTRATADA: Construtora Ravenna Ltda
CNPJ: 55.158.497/0001-62
CREA: 060.061.695-7

CONTRATANTE: Irmandade Santa Casa de Misericérdia de Rio Clare
CNPJ: 56.384.183/0001-40
IC: isento

Obra: Avenida 15 n® 297 - Centro — Rio Claro/SP

Fornezimento de materiais e mao de obra para execucdo de 123 estacas de reacdo pré moldadas @ =
20 cm | equipamento conjunto hidraulico moto-bomba e pistao.
Nos pontos que serdo aplicadas as estacas, 5130 previstos 0s seguintes servicos
- cemoligao dos pisos ex stentes
- escavagao de valas até as cotas necessaras para acesso
- reaterro compactaco
- recomposi¢ao co contrapiso (mac de 0ora)
limpeza dos locais onde ocorrerdo os trabalhos
- fornecimento de ART ja recolhida (ART - Anotagdo de Responsabilidade Técnica)
- Impestos / Tributos

(...) Nota Fiscal - exemplo:
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Nota Fiscal de . .
Prestacéo de Servicos N: 124
' 1.* Via Branca - 2 * Via Amarela
| 3.° Via Verde (Fixa) —_—
) Série A
NNA Av. Carlos Gomes, 167 - Conjunto 31
riz80 Municipal: 70472002
CNPJ: 55,158 497/0001-62
Inscz, Est.: 111.363.972.114

RAVENFA
Desde 1985

CONSTRUTORA RAVENNA LTDA

Natureza da Operagior £~ N
Fone: (14) 3413-1083 / Fax: 3454-6565 prosacts o sovonco. 2. U AA L
Av. Carlos Gomes, 167 - Conjunto 31 - Marilia - SP | tusdaemsssocanon: X (_[1___pop &

e

TARIO,
. YA e

R PRGOS R$
QISCHIMINAGHO GNITARIO| TOTAL

Kb S

A nn Lo

Pfivitorer ¢

Estago de S&o Paulo

O MUNICIPIO DE MARILIA, pessoa juridica de
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o n.° 44 477.909/0001-00, com
sede na PREFEITURA MUNICIPAL, situada na Rua Bahia, n.° 40,
representado pelo Prefeito Municipal, MARIO BULGARELI, denominado
CONTRATANTE ¢ CONSTRUTORA RAVENNA LTDA., sediada na Rua
Cordeiro, n.° 46, Bairro Boa Vista, fonc (14)3413-1083, ncsta cidade de
Marilia. Estado de Sdo Paulo, cadastrada no C.N.P.J. SOP....",LU
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CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS
CARACTERISTICOS

Constitui o objeto do presente contra_to o
fornecimento de material ¢ mao-de-obra para ampliacao fia EMEF Mess?r
Antonio Ribeiro, conforme cspecificagées técnicas contidas nn memorial
descritivo cPr_ojeros que compdem o edital do Convite n.® 995/95, bem co'm?
proposta apresentada a fls. 83/112 do mesmo processo licitatorio Ql‘lt‘.ﬂ ‘pdr,a
1odos os fins ¢ efeitos de direito, passam a integrar o presente contrato como

se transcriros fossem.

CLAUSULA TERCEIRA: DOS PRECOS, DAS MEDIGOES E FORMAS |
DE PAGAMENTO

As partes atribuem o preco global, para a
execucao dos servigos e materiais em R$ 146.930,00 (cento e quarenta e
seis mil, novecentos e trinta reais).

Os pregos unitarios dos materiais ¢ servigos
contratados séo os constantes da proposta vencedora que compoe o Convite
=n.° 095/0S, a fls. 83/112 que, para cfecitos legais, fica fazendo parte
integrante deste contrato e estdo assim discriminados:

*  Ampliacao da EMEF Professor Antonio Ribeiro:

Material .. .. R$ 83.012,08
R$ 63.917,92
R$ 146.930,00

(...) Nota Fiscal - exemplo:

Inscr, £517171.363.972.114 &7
A O

CONSTRUTORA RAVENNA LTDA -
' Fone: (14) 423-1083 / Fax; 424-6565

Av; Carlos Gomes..167;- Conjurito

O o % " x D.F 0 D[f'ﬂ‘l-/\

(@) Nome_ Zxttbw o vt el clur i adios

D amod paqt_l_'x‘ﬁ B e TR R o PR

— ' o 7 Iy i . PRECOS R$

| [QUANTIDADE| UNIDADE ;. 15« % izt DISCRIMINACAO: 7 UNITARIO[: % TOTAL: "5+
|_

L ik g ‘oni Oles 5

S : S nss e (B ¥52294) i
O NAO VALE COMORECIBO 11 ] bl sy dgva jeé: rzeds - -1~ .VALOR TOTAL DA NOTA R} (o= iz ey 'Ok

8.1. Dessa forma, assiste razdo ao impugnante nesse aspecto. Os contratos
e notas fiscais destacam a aplicagdo de materiais incorporados a obra. Assim, o
percentual (coeficiente) de presungdo a ser aplicado é de 8% para o IRPJ e de 12%
para a CSLL, nos anos calendarios em analise.

Dessa maneira converge o entendimento sobre a matéria. Como exemplo,
transcrevem-se as ementas das SolucBes de Consulta da Coordenacdo de
Tributacdo (Cosit) N2 8, de 2014, N2 129, de 2016:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ Lucro presumido.
Construcdo civil. Empreitada. Fornecimento de material. Percentual.

As receitas decorrentes da prestagdo de servicos de construgdo civil somente se
aplica o percentual de presungdo de 8% (oito por cento) para o IRPJ na hipdtese de
contratacdo por empreitada na modalidade total, com fornecimento, pelo
empreiteiro, de todos os materiais indispensdveis a execucdo da obra, sendo tais
materiais incorporados a esta.

E 17
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As demais receitas decorrentes de prestacto de servicos, salvo as de servigcos
médicos e hospitalares definidos na legislagdo, sujeitam-se ao percentual de
presungdo de 32% (trinta e dois por cento).

4

Dispositivos Legais: Lei n® 9.249, de 1995, com alteragdes, art. 15, § 19, lll, “a”, e §
29 Instrugdo Normativa RFB n2 1.234, de 2012, arts. 29, § 72, I, e § 99, e 38; Ato
Declaratério Normativo Cosit n 6, de 1997. {(...)

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ PERFURACAO DE POCOS
DE AGUA. CONSTRUCAO CIVIL. LUCRO PRESUMIDO. PERCENTUAL.

O servico de perfuragdo de pocos de dgua é considerado como servico de
construgdo civil para fins da legislagdo que trata dos percentuais a serem
aplicados na determinagdo da base de cdlculo do IRPJ, para pessoas juridicas
optantes pelo lucro presumido.

Somente em relacdo as receitas decorrentes da contratacdo por empreitada de

construcdo civil na modalidade total, com fornecimento, pelo empreiteiro, de

todos os materiais indispensdveis a consecucéo da atividade contratada, sendo

tais materiais incorporados a obra, poderd ser utilizado o percentual de 8% (oito

por cento) sobre a receita bruta auferida na determinacédo da base de cdlculo do

IRPJ, aplicdvel as pessoas juridicas optantes pelo lucro presumido.

N3o serdo considerados como materiais incorporados a obra, os instrumentos de
trabalho utilizados e os materiais consumidos na execug¢do da obra.

No caso de atividades diversificadas, as receitas devem ser seqregadas.

Assunto: Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL PERFURACAO DE POCOS
DE AGUA. CONSTRUCAO CIVIL. LUCRO PRESUMIDO. PERCENTUAL.
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O servico de perfuragdo de pogos de dgua é considerado como servico de
construcdo civil para fins da legislacdo que trata dos percentuais a serem
aplicados na determinagao da base de cdlculo da CSLL, para pessoas juridicas
optantes pelo lucro presumido.

Somente em relacdo as receitas decorrentes da contratacdo por empreitada de

construcdo civil na modalidade total, com fornecimento, pelo empreiteiro, de

todos os materiais indispensdveis a consecucéio da atividade contratada, sendo

tais materiais incorporados a obra, podera ser utilizado o percentual de 12%
(doze por cento) sobre a receita bruta auferida na determinacéo da base de
cdlculo da CSLL, aplicdvel as pessoas juridicas optantes pelo lucro presumido.

Ndo serdo considerados como materiais incorporados a obra, os instrumentos de
trabalho utilizados e os materiais consumidos na execug¢do da obra.

(grifos acrescidos

()

E 18
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Da aplicagao da multa de oficio

9. A empresa, ora impugnante, também contesta a multa de oficio aplicada.
Em sintese, levanta hipdtese de confisco.

9.1. Neste momento, cumpre trazer aos autos o art. 44 da Lei n2 9.430/96 e
alteragGes posteriores, que disciplina a multa no caso de lancamento de oficio,
bem assim o art. 841 do Decreto n? 3.000, de 1999 (Regulamento do Imposto de
Renda — RIR):

“Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serGo aplicadas as seguintes
multas: (Redagdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de
imposto ou contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, de falta de declaragdo e nos de declaracdo inexata;
(Redagdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007);

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal: (Redag¢do dada pela Lei n® 11.488, de 2007.

a) na forma do art. 82 da Lei n2 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que
deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a
pagar na declaragdo de ajuste, no caso de pessoa fisica; (Incluida pela Lei
n? 11.488, de 2007)”

(...)grifos acrescidos
RIR/99

Art.841. O lancamento serd efetuado de oficio quando o sujeito passivo
(Decretolei n 5.844, de 1943, art. 77, Lei n® 2.862, de 1956, art. 28, Lei n®
5.172, de 1966, art. 149, Lei n® 8.541, de 1992, art. 40, Lei n® 9.249, de
1995, art. 24, Lein?9.317, de 1996, art. 18, e Lei n2 9.430, de 1996, art. 42):
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lll- fizer declaragdo inexata, considerando-se como tal a que contiver ou
omitir, inclusive em relagdo a incentivos fiscais, qualquer elemento que
implique redugdo do imposto a pagar ou restituicdo indevida;

(...)

VI-omitir receitas ou rendimentos.

(...)

9.2. Como se vé&, a multa de oficio de 75% sobre a diferenca de imposto
apurada é devida nos casos de declaracdo inexata ou na hipdtese de omissdo de
receitas, mesmo que o contribuinte ndo tenha intencdo de fraudar o fisco. O
langamento tributdrio é uma atividade vinculada, ndo dependendo da liberalidade
da autoridade fiscal, consoante o paragrafo Unico do artigo 142 da Lei 5.172, de
1966 (CTN) 1 Do principio do ndo confisco e outros 10. No contexto de arguicdes
de ilegalidade e inconstitucionalidade, a defesa se refere a questdes relacionadas
ao principio do ndo confisco.
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10.1. Quanto a alegada ofensa ao principio da vedag¢do ao confisco, em
decorréncia da aplicacdo da multa de 75%, além da previsdo legal ja comentada
neste voto, vale destacar que o citado principio constante da Constituicdao Federal
é dirigida ao legislador. Tal principio orienta a feitura da lei, que deve observar a
capacidade contributiva e ndo pode dar ao tributo a conotagao de confisco. Uma
vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplica-la, sem perquirir
acerca da justica ou injustica dos efeitos.

10.2. No contexto de arguicGes de ilegalidade e inconstitucionalidade, a
defesa se refere a outros principios constitucionais.

10.3 As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da
legislacao tributaria vigente, ndo possuindo competéncia para apreciar arguicoes
de inconstitucionalidade e ilegalidade de normas.

10.4. Relembre-se que a atividade administrativa de constituicdo do crédito
tributdrio encontra-se fortemente vinculada ao principio da legalidade, conforme
art. 142, paragrafo Unico, do Cadigo Tributario Nacional (CTN), instituido pela Lei
n? 5.172, de 25 de outubro de 1966. Acrescente-se ainda que o julgamento
realizado por esta instancia administrativa observa de forma irrestrita o
entendimento oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme o art.
79, inciso V2 , da Portaria MF n2 341, de 12 de julho de 2011.

10.5 Vale observar que o exame de validade normas insertas no
ordenamento juridico através de controle de constitucionalidade é atividade
exercida de maneira exclusiva pelo Poder Judiciario e expressamente vedada no
ambito do Processo Administrativo Fiscal, a teor do art. 26-A do Decreto n®
70.235, de 1972:
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“Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos
drgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado,
acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade. (Reda¢do dada pela Lei n® 11.941, de 2009) {(...)

§ 62 O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado,
acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido pela Lei n® 11.941, de
2009)

| — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva
plendria do Supremo Tribunal Federal; (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

Il — que fundamente crédito tributdrio objeto de: (Incluido pela Lei n@
11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do Procurador-Geral
da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n 0 10.522, de 19 de
julho de 2002; (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)
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b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluido pela Lei n®
11.941, de 2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da UniGo aprovados pelo Presidente da
Republica, na forma do art. 40 da Lei Complementar n o 73, de 10 de
fevereiro de 1993. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)”

10.6. Portanto, ndo é permitido a este 6rgdo colegiado de julgamento
realizar controle de constitucionalidade ou legalidade de normas. Pelo contrario, a
legislagdo tributdria vigente deve ser aplicada de maneira vinculada. Vale
comentar que o presente caso ndo se enquadra nas previsdes do § 62 acima.

Da aplica¢ao da taxa Selic

11. Os juros, incidentes sobre o crédito tributdrio lancado a titulo de
principal e multa, serdo calculados e atualizados até a data do efetivo pagamento,
na fase de execucdo do acdrdao e de cobranca do crédito tributdrio mantido, apds
se tornar definitiva, na esfera administrativa, a decisdo acerca do lancamento
impugnado. Registre-se que a incidéncia de juros de mora sobre débitos
tributdrios esta amparada nas disposicées do art. 61, da Lei n? 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, de seguinte teor:

Art. 61. Os débitos para com a UniGo, decorrentes de tributos e
contribuicbes administrados pela Secretaria da Receita Federal (negritei),
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 12 de janeiro de 1997, ndo
pagos nos prazos previstos na legislagdo especifica, serGo acrescidos de
multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento, por
dia de atraso.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

§ 39 Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora
calculados (negritei) a taxa a que se refere o § 32 do art. 59, a partir do
primeiro dia do més subsequente ao vencimento do prazo até o més
anterior ao do pagamento e de um por cento no més de pagamento.

11.1. Assim, sobre a alegacdo de ilegalidade da aplicacdo da taxa de juros
do Selic, repisa-se que ndo cabe a este colegiado realizar controle de legalidade de
normas, mas apenas aplicar os dispositivos legais ao caso concreto.

Da jurisprudéncia trazida aos autos

12. No tocante a jurisprudéncia do Poder Judicidrio colacionada pela
defesa, relembre-se que a sentenca judicial possui efeitos inter partes, sem atingir
terceiros ndo envolvidos no caso concreto, conforme se infere do artigo 506 da
Lei N2 13.105, de 16/3/2015 - Novo Cddigo de Processo Civil:

“Art. 506. A senten¢a faz coisa julgada as partes as quais é dada, ndo
prejudicando terceiros.” 12.1 Assim, como o contribuinte nGo é parte nos
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processos judiciais citados na contestacGo, as decisGes ndo lhe sdo
aplicdveis.

(...)

13.1. Assim, a prova de que a situagao se enquadra nas alineas supracitadas
deve ser efetuada pelo contribuinte a autoridade julgadora.

Da Conclusao

14. Com a aceitacdo dos argumentos da defesa em relagdo ao coeficiente
reduzido de presuncao, os calculos do IRPJ e da CSLL ficam da seguinte maneira:

IRPJ devido apés o Julgamento:

Periodo Receita  Bruta [IRP] a pagar- [IRPJ a pagar IR Retido [ IRPJ mantido
(RB) do Livro|coef. 32% -|coef. 8% - |Fonte (IRRF) - [apés Julgam.
Prestagdo Serv. |Obs. | Obs. 1 Obs. 2

1°T 2006 | 122.634.94 5.886,47 1.471,62 3447 1.437,15

2°T 2006 | 12.992,00 623,62 155,90 41,46 114,44

3°T2006 | 52.207.97 2.520,38 626,49 494,83 131,66

4°T 2006 | 122.205,12 5.865,85 1.466,46 1.330.80 135,66

1°T2007 | 116.771,65 5.605,04 1.401,26 1.532,04 (-) 130,90

2°T 2007 | 170.550,30 8.186,42 2.046,60 2.473,76 (-) 427,16

3°T 2007 | 190.282.66 9.222.,62 2.283.39 1.982.47 300,92

4°T 2007 | 352.971.46 2223772 4.235,66 4.644,02 (-) 408,36

Obs. 1 IRPJ trimestral = Aliquota x Lucro Presumido (Base de célculo) + adicional de 10%
sobre RB trimestral acima de 60 mil = 15% x (RBTotal x coeficiente) + RB=60mil x 10%.

Obs. 2 IRRF confirmados em DIRF pela Fiscalizagio.

CSLL devida apos o Julgamento:

Periodo Receita Bruta - Livro|CSLL a pagar- coef. |CSLL a pagar coef.

Prestaciio Servigos 32% (aliquota 9%) - |12% (aliquota 9%)
Auto de Infragio apis o julgamento

1° T 2006 122.634,94 3.531.89 1.324.46

2°T 2006 12.992,00 37416 140,31

3°T 2006 52.207,97 1.512,23 563,85

4° T 2006 122.205,12 ..3.519,51 1.319,81

1° T 2007 116.771,65 3.363,02 1.261,13

2°T 2007 170.550,30 4.911,84 1.841,94

3°T 2007 190.282,66 ...5.480,14 2.055,05

4°T 2007 352.971.46 10.165,57 3.812,09

15. De todo o exposto, voto pela procedéncia em parte da impugnagao,
para determinar:
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a) manutencdo parcial dos créditos tributarios lancados de oficio,
referentes ao Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), Contribuicdo
Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), nos valores discriminados na tabela do
item anterior;

b) manutencdo integral dos créditos tributdrios lancados de oficio,
referentes as contribuicdes do PIS e da Cofins.

Relembro, ainda, que em relagdo a SELIC, este Tribunal ja sumulou entendimento:

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagéo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.
(Sumula CARF n2 108)

Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade e,
no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario para manter a decisao recorrida.

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga
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